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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2026 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

 

 

 

 

 

Contratação de pessoa jurídica ou física altamente especializada na prestação de 

serviços de elaboração de Laudo Técnico de Avaliação do Valor da Terra Nua 

(VTN) para o Município de Santo Antônio do Leste, Mato Grosso, com fundamento 

no Decreto N° 034/2022 de 02 DE junho de 2022 ART. 75, II da Lei 14.133/2021. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR Nº 003/2026 

EDITAL DE DISPENSA 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 E DECRETO N° 034/2022 

DE 02 DE JUNHO DE 2022. 

 

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, 

Jardim Santa Inês, inscrita no CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 

MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 

1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o Nº 326.034.369.53, nesta cidade de 

Santo Antônio do Leste – MT, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO nos termos artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e as 

exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÕES:  

DIA 06/03/2026 até às 23h:59min. 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE MATO GROSSO 

ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

Poderá ser realizado de forma presencial, a ser entregue na sala de sede administrativa na sede à Rua 

Primavera, nº 423A, Jardim Santa Inês, no município de Santo Antônio do Leste-MT, ou poderá ser 

apresentada por e-mail através: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

 

 LINK DO EDITAL: https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-

Contratos/Dispensa-de-licitacao/ 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de pessoa jurídica ou física altamente 

especializada na prestação de serviços de elaboração de Laudo Técnico de Avaliação do Valor da Terra 

Nua (VTN) para o Município de Santo Antônio do Leste, Mato Grosso. O propósito primordial deste 

laudo é subsidiar a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), em estrita 

observância à Instrução Normativa RFB nº 1877, de 14 de março de 2019, e demais legislações 

pertinentes. 
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A precisão na determinação do VTN é crucial para a justiça fiscal e para a arrecadação municipal, 

garantindo que o ITR seja calculado de forma equitativa e em conformidade com os valores de 

mercado da terra nua no território municipal, excluindo as benfeitorias e culturas, conforme manda a 

legislação, com fundamento no art. 75, II da lei 14.133/2021. 

 

ITEM COD. 

TCE 

DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 0001424 Elaboração de Laudo Técnico de 

Avaliação do Município de Santo 

Antônio do Leste/MT, com o objetivo 

de determinar o Valor da Terra Nua 

(VTN). 

01 1 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

1.2.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA; 

1.2.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS; 

1.2.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES; 

1.2.7. ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS; 

1.2.8. ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

1.2.9. ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 2.1. As despesas decorrentes desta contratação de empresa especializada para a elaboração de Laudo 

Técnico de Avaliação do Valor da Terra Nua (VTN), com fundamento no art. 75, II da Lei 14.133/2021, 

para exercício de 2026, na classificação abaixo: http://131.161.39.215:8079/transparencia/ 

 

http://131.161.39.215:8079/transparencia/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

3.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Edital de Dispensa, disponível no 

Site do município, https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-

Contratos/Dispensa-de-licitacao/ 

3.1.1. O fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diretamente, não cabendo ao 

Provedor do órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.2.1. Que não atendam as condições deste Edital de Contratação e seu (s) anexo (s); 

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação e fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a veto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
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3.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 

n° 14.133/21. 

3.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 

34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.1 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO: 

4.1. Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão ser apresentados conjuntamente, até a 

data limite neste instrumento.  

4.2. A documentação deverá ser encaminhada em um único envio, contendo: 

• Proposta de Preços, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, contendo 

descrição detalhada do objeto, valores unitários e globais, prazos e condições de execução; 

• Documentos de Habilitação, compreendendo toda a documentação jurídica, fiscal, trabalhista, 

técnica e econômico-financeira exigida, conforme especificado no instrumento convocatório. 

4.3. O envio deverá ocorrer dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação da Dispensa de 

Licitação, sendo admitidas as seguintes formas de apresentação: 

a) Presencialmente, mediante protocolo físico na Sala de Licitações do Município de Santo Antônio do 

Leste – MT, situada à Rua Primavera, nº 423A, Bairro Jardim Santa Inês; ou 

b) Por meio eletrônico, através do e-mail institucional licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, 

preferencialmente com o assunto “Dispensa de Licitação nº 003/2026 – Documentação de Habilitação 

e Proposta de Preços”. 

4.4. Somente serão consideradas as propostas e documentações recebidas até o prazo final de 

encerramento, não sendo admitidas complementações posteriores, salvo quando expressamente 

solicitadas pela Administração, conforme previsto no art. 71, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Habilitação Jurídica, Fiscal, Econômica, Financeira e Técnica: 
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5.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

5.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.1.3. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar 

de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI; 

5.1.4. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.1.5. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

5.1.6. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

5.1.7. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

5.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

5.1.9. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

5.1.10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

5.1.11. A comprovação da capacidade técnica deverá ser comprovada, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos:  

5.1.11.1 Certidão ou atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

empresa licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a satisfação quanto à qualidade 

dos itens e cumprimento dos prazos contratuais.  

5.1.11.2 Para fins de avaliação da (s) certidão (ões) ou atestado (s), será entendido como serviço similar 

ao objeto desta licitação, compatível em características e quantidades.  

 

5.2. DECLARAÇÕES EXIGIDAS 

5.2.1. Será exigido para fins de habilitação as seguintes declarações: 

a) Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (anexo III); 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (anexo IV); 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas (anexo V); 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação (anexo VI); 

e) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (anexo 

VII); 

f) Declaração de inexistência de fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração pública 

(anexo VIII). 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

6.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

6.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração. 

6.4. O fornecedor interessado em participar de dispensa, após a divulgação do aviso e até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento, entregará sua proposta, preenchida com todos os 

requisitos e informações exigidos pelo aviso de dispensa, diretamente no local físico indicado no aviso, 

podendo enviá-la por e-mail. 

6.5. A apresentação de proposta irregular ou o descumprimento das formalidades exigidas neste 

regulamento importará na desclassificação da proposta ou na inabilitação do fornecedor, salvo se 

justificadamente sanável a imperfeição, caso em que se homenageará os princípios da razoabilidade, da 

proporcionalidade, da eficiência e da eficácia. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 
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7. JULGAMENTO 

7.1. Depois de escoado o prazo para apresentação das propostas e documentos de habilitação, a agente de 

contratação juntamente com sua equipe se de apoio se reunirão e realizarão a verificação da conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar quanto às formalidades necessárias, à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

7.3. Será declarada vencedora do certamente a licitante que apresentar o menor preço global e que atender 

as condições de habilitação prevista neste edital. 

7.4. Após o julgamento será lavrada uma Ata da sessão e julgamento, a qual será disponibilizada para 

todas as licitantes. 

 

8. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VALORES 

8.1. De acordo com o disposto no Termo de Referência. 

 

9.0 DO PAGAMENTO 

9.1. De acordo com o disposto no Termo de Referência.  

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital de Dispensa.  
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10.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este edital de Dispensa. 

10.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

11. DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da abertura dos envelopes. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste edital de dispensa, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 

a 11.1.12 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

12.1.1. republicar o aviso de contratação direta; 

12.1.2.  fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; 

12.1.3.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

as condições de habilitação exigidas, tudo devidamente justificado. 

Parágrafo único. O disposto nos itens 12.1.1 e 12.1.3 poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 

restar deserto. 

12.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

12.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento, observarão o horário de Brasília-DF, 

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.7. As normas disciplinadoras deste edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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12.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

12.09. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 

 

Santo Antônio Do Leste- MT, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

ELAINE DE FATIMA MORS 

SEC. MUN. DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PORTARIA N° 343/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’ a ‘j’, da Lei nº 14.133/2021 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

Este Termo de Referência tem como objetivo fundamental a contratação de pessoa jurídica ou física 

altamente especializada na prestação de serviços de elaboração de Laudo Técnico de Avaliação do 

Valor da Terra Nua (VTN) para o Município de Santo Antônio do Leste, Mato Grosso. O propósito 

primordial deste laudo é subsidiar a base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

(ITR), em estrita observância à Instrução Normativa RFB nº 1877, de 14 de março de 2019, e demais 

legislações pertinentes. 

A precisão na determinação do VTN é crucial para a justiça fiscal e para a arrecadação municipal, 

garantindo que o ITR seja calculado de forma equitativa e em conformidade com os valores de 

mercado da terra nua no território municipal, excluindo as benfeitorias e culturas, conforme manda a 

legislação. 

 

1.1.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Projeto/Atividade: 2020 – Manutenção das Atividades da Secretaria municipal de economia e finanças 

Fonte de Recursos: 500 – Recursos não vinculados de impostos 

1.2. O valor estimado da contratação é de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) conforme 

segue: 

 

 DESCRIÇÃO DOS ITENS 

ITEM COD. 

TCE 

DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 0001424 Elaboração de Laudo Técnico de 

Avaliação do Município de Santo 

01 1 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 
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Antônio do Leste/MT, com o objetivo 

de determinar o Valor da Terra Nua 

(VTN). 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021). 

A elaboração do Laudo Técnico de Avaliação do VTN é uma obrigação legal e um imperativo 

administrativo para o Município de Santo Antônio do Leste/MT. Conforme o Art. 8º da Lei nº 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, e os termos da Instrução Normativa RFB nº 1877/2019, os municípios que 

optam por celebrar convênio com a Receita Federal do Brasil para fiscalização e cobrança do ITR 

devem prestar anualmente informações sobre o VTN das glebas localizadas em seu território. 

A falta ou imprecisão desses dados pode acarretar em: 

● Prejuízos à arrecadação municipal do ITR; 

● Arbitramento do VTN pela Receita Federal, com base em critérios que podem não refletir a 
realidade local; 

● Insegurança jurídica para os contribuintes e para a própria administração. 

Dessa forma, a contratação de um serviço especializado garante a conformidade com a legislação, a 

fidedignidade dos dados e a otimização da receita tributária, além de promover a transparência e a 

equidade na aplicação do imposto. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021).  

A contratação do serviço de elaboração do Laudo Técnico de Avaliação do VTN é impulsionada pela 

necessidade premente de conformidade com a legislação tributária federal e de otimização da 

arrecadação municipal do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). Conforme a Instrução 

Normativa RFB nº 1877, de 14 de março de 2019, os municípios que optam por participar da 

fiscalização e cobrança do ITR (por meio de convênio com a Receita Federal do Brasil) são responsáveis 

por prestar as informações do Valor da Terra Nua (VTN) de seu território. 

A falta de um laudo técnico atualizado e preciso pode acarretar em: 

• Subestimativa da base de cálculo do ITR, resultando em perda de arrecadação para o 
Município. 
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• Arbitramento do VTN pela Receita Federal, com base em dados genéricos que podem não 
refletir a realidade local, prejudicando tanto o Município quanto os contribuintes. 

• Insegurança jurídica e contencioso administrativo e judicial. 

A solução proposta visa sanar essas questões, proporcionando ao Município um instrumento técnico 

robusto e legalmente válido para a gestão do ITR, além de assegurar a transparência e equidade fiscal. 

A contratação de um especialista externo garante a imparcialidade e a qualificação técnica exigida pela 

legislação. 

3.2. Descrição da Solução como um Todo: O Ciclo de Vida da Avaliação do VTN 

A solução para a determinação do VTN envolve um ciclo de vida estruturado, que compreende desde a 

mobilização inicial até a entrega e utilização do produto final. Cada etapa é crucial para a validade e a 

precisão do Laudo. 

3.2.1. Etapa 1: Planejamento e Mobilização 

• Revisão do Marco Regulatório: A Contratada iniciará com uma revisão aprofundada da 
Instrução Normativa RFB nº 1877/2019 e demais legislações pertinentes (Lei nº 9.393/1996, Lei 
nº 8.629/1993), para garantir total alinhamento dos procedimentos. 

• Coleta de Dados Secundários: A Contratada fará a solicitação e análise de dados cartográficos 
do Município de Santo Antônio do Leste/MT, informações sobre zoneamento, uso e ocupação 
do solo, hidrografia, malha viária, infraestrutura existente, dados climáticos e pedológicos. Isso 
pode incluir mapas, imagens de satélite, dados de órgãos como IBGE, Incra, Embrapa, etc. 

• Definição da Estratégia de Levantamento: Com base nos dados iniciais, a Contratada definirá a 
metodologia específica para o levantamento de preços, considerando a heterogeneidade das 
terras do Município e as exigências de valoração massiva e homogênea da IN. 

• Designação do Responsável Técnico: O profissional legalmente habilitado (engenheiro 
agrônomo ou florestal), registrado no CREA, será formalmente designado e sua ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) será emitida, atestando a responsabilidade técnica sobre o 
trabalho. 

3.2.2. Etapa 2: Levantamento de Preços de Terras e Análise de Aptidão Agrícola (Execução) 

• Pesquisa de Mercado de Terras Nua: Esta é a fase central. A Contratada realizará um 
levantamento de campo e/ou de informações secundárias (transações imobiliárias rurais 
recentes, ofertas de venda, informações de imobiliárias, associações de produtores, bancos de 
dados oficiais, etc.) que reflitam o preço de mercado da terra nua no dia 1º de janeiro do ano 
de referência do ITR. É imperativo que esta pesquisa exclua os valores de benfeitorias, culturas 
e florestas plantadas. 

• Caracterização das Unidades de Terras e Aptidão Agrícola: As terras do Município serão 
classificadas conforme as seis categorias de aptidão agrícola previstas no Art. 3º da IN RFB nº 
1877/2019 (Lavoura - aptidão boa, regular, restrita; Pastagem plantada; Silvicultura ou 
pastagem natural; Preservação da fauna ou flora). Isso envolve a análise de características 
físicas do solo, topografia, clima e uso potencial. 

• Aplicação da Metodologia: Os dados coletados serão processados e analisados seguindo a 
metodologia científica definida, com o objetivo de determinar o valor médio por hectare para 
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cada uma das categorias de aptidão agrícola existentes no território municipal. A Contratada 
garantirá que a hierarquia de valores entre as aptidões (lavoura boa > regular > restrita) seja 
respeitada. 

• Adequação de Aptidões (se necessário): Caso a metodologia local de classificação de terras 
utilize terminologias diferentes das da IN, a Contratada fará a devida adequação e justificativa 
técnica, conforme o § 3º do Art. 5º da IN RFB nº 1877/2019. 

3.2.3. Etapa 3: Elaboração do Laudo Técnico (Geração do Produto) 

• Compilação de Dados e Análises: Todos os dados coletados e as análises realizadas serão 
compilados de forma organizada. 

• Redação do Laudo: O Laudo Técnico será redigido de maneira clara, objetiva e transparente, 
detalhando todas as etapas da metodologia, os dados de mercado utilizados, as classificações 
de aptidão agrícola e os valores médios de VTN apurados para cada categoria. 

• Inclusão de Requisitos Legais: O Laudo incluirá obrigatoriamente:  

o CPF e RNP do responsável técnico. 

o Número da ART devidamente registrada. 

o Período da realização da coleta. 

o Descrição simplificada da metodologia. 

o Justificativas técnicas (se houver adequação de aptidões). 

o Declaração de que o valor apurado reflete o preço de mercado da terra nua em 1º de 
janeiro do ano de referência. 

• Exclusão de Áreas Protegidas: O laudo evidenciará que o valor de mercado deve considerar o 
aproveitamento eficiente do imóvel, sem considerar as áreas ambientalmente protegidas, as 
quais serão isentadas do ITR no próprio sistema da RFB. 

• Formato e Assinatura: O Laudo será finalizado em formato PDF, devidamente assinado 
digitalmente (ou fisicamente, se aplicável) pelo engenheiro agrônomo ou florestal responsável. 

3.2.4. Etapa 4: Entrega, Validação e Utilização 

• Entrega do Laudo: O Laudo Técnico completo e a documentação comprobatória (ART, etc.) 
serão entregues ao Município de Santo Antônio do Leste/MT no prazo estipulado. 

• Recebimento e Verificação: O Município realizará o recebimento provisório e definitivo, 
verificando a conformidade do laudo com todas as especificações e exigências deste Termo de 
Referência e da legislação. 

• Encaminhamento à Receita Federal: Após a validação municipal, o Laudo será utilizado pelo 
Município para prestar as informações à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) 
eletronicamente, por meio do Portal e-CAC, até o último dia útil do mês de abril de cada ano 
(ou prazos excepcionais, como para 2019, que foi até junho), conforme Art. 9º da IN RFB nº 
1877/2019. 

• Base para Cálculo do ITR: As informações do VTN fornecidas pelo laudo servirão de base para o 
cálculo do ITR dos imóveis rurais no território de Santo Antônio do Leste/MT, garantindo a 
atualização do Sistema de Preços de Terra (SIPT) da RFB e a justa tributação. 
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3.3. Especificação do Produto Final: O Laudo Técnico de Avaliação do VTN 

O produto final da contratação é o Laudo Técnico de Avaliação do Valor da Terra Nua (VTN), que 

deverá apresentar as seguintes características e conteúdos essenciais: 

• Identificação Completa: Título do laudo, nome da entidade contratante (Município de Santo 
Antônio do Leste/MT), nome da Contratada, nome e registro profissional do responsável 
técnico. 

• Objeto da Avaliação: Claramente definirá que o objetivo é a determinação do VTN do 
Município para fins de ITR, conforme a IN RFB nº 1877/2019. 

• Contexto Legal: Referência explícita à legislação pertinente que fundamenta a avaliação (IN 
RFB nº 1877/2019, Lei nº 9.393/1996, Lei nº 8.629/1993, etc.). 

• Metodologia Detalhada: Descrição clara e completa da metodologia adotada, incluindo:  

o Fontes de dados (primárias e secundárias). 

o Técnicas de coleta, seleção e tratamento de dados. 

o Período da pesquisa de mercado, com foco na data-base do ano de referência. 

o Critérios para a segregação e classificação das terras por aptidão agrícola (Art. 3º da IN 
RFB nº 1877/2019). 

o Justificativas para a adequação de aptidões, se houver. 

• Diagnóstico da Região: Breve caracterização do Município de Santo Antônio do Leste/MT, 
incluindo aspectos geográficos, econômicos e agropecuários que influenciam o valor da terra. 

• Resultados da Avaliação:  

o Tabela ou conjunto de dados apresentando o valor médio do VTN por hectare para 
cada uma das categorias de aptidão agrícola existentes no Município. 

o Mapas temáticos ou anexos que ilustrem a distribuição das classes de aptidão agrícola 
no território municipal, se possível. 

o Comprovação da observância da hierarquia de valores entre as aptidões, conforme § 2º 
do Art. 5º da IN RFB nº 1877/2019. 

• Declarações e Ressalvas:  

o Afirmação de que o laudo reflete o valor de terra nua, excluindo benfeitorias, culturas, 
etc. 

o Declaração de que o laudo considera o aproveitamento eficiente do imóvel e não inclui 
áreas ambientalmente protegidas na valoração (pois estas são isentas do ITR no sistema 
da RFB). 

o Informações sobre a ausência de levantamento para alguma aptidão, caso tenha 
ocorrido, e a devida justificativa, conforme o Art. 6º da IN. 

• Anexos Obrigatórios:  

o Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada. 

o Documentação comprobatória da habilitação profissional do responsável técnico. 
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o Dados da pesquisa de mercado que subsidiaram a avaliação (planilhas, fotos, notas de 
levantamento, etc.), de forma a permitir a auditabilidade e a transparência do trabalho. 

• Formato: O Laudo deverá ser entregue em arquivo PDF, com todas as páginas numeradas, de 
forma que possa ser facilmente encaminhado à Receita Federal e arquivado pelo Município. 

• Autenticidade: O laudo deverá ser assinado pelo responsável técnico, com a devida indicação 
de seu registro profissional. 

Esta descrição detalhada da solução e do produto final visa assegurar que a Contratada 

compreenda plenamente as expectativas do Município de Santo Antônio do Leste/MT e que o 

resultado entregue seja uma ferramenta eficaz e em total conformidade com a legislação para 

a gestão do ITR. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 4.133/2021). 

 

a) Habilitação Jurídica: A contratada deverá apresentar documentos que comprovem sua constituição 

legal e regularidade perante os órgãos competentes. Isso inclui, mas não se limita a: 

Contrato social ou estatuto social em vigor, devidamente registrado;  

• Documento de identificação do representante legal da empresa;  

• Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).  

b) Regularidade Fiscal: A contratada deve estar em situação regular perante as  

autoridades fiscais, demonstrando o cumprimento de suas obrigações tributárias. Para isso,  

deverá apresentar:  

• Certidão Negativa de Débitos (CND) junto à Receita Federal;  

• Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Municipais;  

c) Regularidade Trabalhista: É imprescindível que a contratada esteja em conformidade  

com as normas trabalhistas, garantindo o respeito aos direitos dos trabalhadores envolvidos  

na prestação dos serviços. Para isso, deverá apresentar:  
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• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do  

Trabalho (TST);  

• Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  

d) Atestado de capacidade técnica  

O cumprimento desses requisitos é essencial para garantir a idoneidade da contratada e a regularidade 

da contratação, assegurando a transparência, a legalidade e a eficiência do processo. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO 

DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 

A contratação se refere à elaboração de 01 (um) Laudo Técnico de Avaliação do Valor da Terra Nua 

(VTN), abrangendo todo o território do Município de Santo Antônio do Leste/MT, com as 

especificações detalhadas neste Termo de Referência. 

● O Laudo deverá atender integralmente a todos os requisitos e disposições da IN RFB nº 
1877/2019. 

● Os dados de mercado utilizados devem refletir a situação em 1º de janeiro do exercício fiscal ao 
qual o Laudo se refere. 

● O valor de mercado apurado deve considerar o aproveitamento eficiente do imóvel. 

● É crucial que o laudo não considere, na valoração da terra nua, as áreas ambientalmente 
protegidas, uma vez que estas serão isentadas do ITR (Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural) diretamente no sistema da Receita Federal do Brasil (RFB). O laudo deve, portanto, 
fornecer o VTN das áreas passíveis de tributação. 

● Os Laudos deverão ser assinados por um engenheiro agrônomo ou florestal, com o devido 
recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a 
responsabilidade técnica e legal sobre o trabalho. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 

DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 

6.1. A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada 

por 1 (um) ou mais fiscais do contrato (ata), representantes da Administração especialmente 
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designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição.  

 

6.2. O profissional designado tem a incumbência de: 

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo 

com as especificações técnicas desse Termo de Referência;  

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;  

c) Fornece ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à característica, quantidade ou 

qualidade dos serviços contratados;  

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados  

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

  

6.3. O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pela Administração.   

 

6.4. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade 

do prestador para outras entidades, sejam técnicos, dentre outros.  

 

6.5.  A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do 

Município de Santo Antônio do Leste - MT.  

 

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 
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7. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

7.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT até 

30 (trinta) dias após a emissão e apresentação da Nota Fiscal/Fatura, bem como após o ateste pelo 

profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se 

for o caso), conforme determina a legislação vigente.  

 

7.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

 

7.3. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, 

de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

7.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município 

de Santo Antônio do Leste - MT.  

 

7.5.  Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do 

prestador.  

 

7.6.  Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos 

serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade.  
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7.7.  Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Santo Antônio 

do Leste - MT procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices 

de preços de abrangência nacional.   

 

7.8. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:  

  R= V x I  

  Onde:  

  R = valor da correção procurada;   

  V = valor inicial do contrato;  

  I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.  

 

7.9.    Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador. 

7.10. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, 

ficando o pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para o pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Santo Antônio do Leste - MT.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/2021). 

A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de dispensa de licitação, nos termos do art. 75 da 

Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, isonomia, economicidade 

e interesse público. 

O fornecedor será escolhido com base no critério de menor preço, desde que atendidas 

integralmente as especificações técnicas do objeto, consistentes na elaboração de 01 (um) Laudo 

Técnico de Avaliação do Valor da Terra Nua (VTN), abrangendo todo o território do Município de 

Santo Antônio do Leste/MT. 



 

23 
 

 

Para fins de seleção, deverão ser comprovados, no mínimo: 

 

I – Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme exigências legais; 

II – capacidade técnica compatível com o objeto contratado, mediante comprovação de 

experiência na elaboração do referido laudo; 

III – atendimento às condições de fornecimento, prazos e qualidade definidos pela 

Administração. 

 

A escolha do fornecedor deverá ser precedida de pesquisa de preços, nos termos do art. 23 

da Lei nº 14.133/2021, de modo a assegurar a compatibilidade do valor contratado com os preços 

praticados no mercado e a vantajosidade da contratação. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS 

PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços de 

mercado, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando a elaboração de 01 (um) Laudo 

Técnico de Avaliação do Valor da Terra Nua (VTN), abrangendo todo o território do Município de 

Santo Antônio do Leste/MT. 

A pesquisa de preços foi realizada a partir de consultas a fornecedores especializados na 

elaboração de Laudo Técnico de Avaliação do Valor da Terra Nua (VTN), obtidos junto a empresas 

do ramo, assegurando a compatibilidade dos valores com os preços praticados no mercado regional. 
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Os documentos que dão suporte à estimativa de preços incluem, entre outros: 

 

I – Orçamentos formais emitidos por fornecedores do mercado; 

II – planilhas de composição de custos e memórias de cálculo; 

III – registros das consultas realizadas e parâmetros adotados para a formação dos preços. 

 

Com base nos parâmetros utilizados e nos documentos apresentados, o valor estimado da 

contratação mostra-se compatível com os preços de mercado e adequado ao objeto pretendido, 

atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

ITEM COD. 

TCE 

DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 0001424 Elaboração de Laudo Técnico de 

Avaliação do Município de Santo 

Antônio do Leste/MT, com o objetivo 

de determinar o Valor da Terra Nua 

(VTN). 

01 1 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor global: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais). 

Esses valores refletem a projeção da contratação baseada na demanda do objeto do 

Município, garantindo previsibilidade orçamentária e atendendo aos requisitos legais de estimativa 

prévia de custos, conforme determina o art. 18, §1º, VI, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 



 

25 
 

10 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; 

 

10.1 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência e na 

posposta de preços apresentada, cumprindo o prazo estabelecido;  

10.2 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade;  

10.3 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados;  

10.4 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura do Município de Santo Antônio do leste - MT, referentes às condições firmadas neste 

Termo de Referência;  

10.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.6 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

10.7 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - 

MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas;  

10.8 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, translado, estadia, 

alimentação, tributos, taxas, frete e/ou seguro, encargos trabalhistas, previdenciários e demais 

despesas envolvidas na execução, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do 

Município de Santo Antônio do Leste – MT;  

10.9 Comunicar à Prefeitura de Santo Antônio do Leste - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  
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10.10 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Santo Antônio do 

Leste – MT;  

10.11 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;  

10.12 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;  

10.13 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita 

Federal, Receita Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no 

município do prestador), Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;  

10.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT, 

cujas reclamações se obriga a atender;   

11 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;  

11.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;  

11.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o 

objeto pactuado;  

11.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo 

com as especificações deste Termo de Referência;  

11.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo 

de Referência;  

11.6 A Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste - MT deverá acompanhar os prazos de 

execução, exigindo que o prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, 
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sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo 

de Referência e demais cominações legais;  

11.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, 

quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;  

11.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas.   

 

12. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

12.1. Para habilitação deverão ser exigidos os documentos de comprovação de regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital.  

12.2. A comprovação da capacidade técnica será demonstrada pela apresentação de certidão ou 

atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, 

comprovando a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a satisfação quanto à 

qualidade dos serviços e cumprimento dos prazos contratuais.  

12.2.1. Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), será entendido como serviço similar 

ao objeto desta licitação, compatível em características e quantidades. 

12.3. A contratada deverá manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas para a contratação. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:   

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.3.1 A sanção prevista na letra “a” do item 13.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 13.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.4 A sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 13.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos: 

a)  se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 

e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio 

por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente 

descumprido.  

13.5 A sanção prevista na letra “c” do item 13.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 

13.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

13.6 A sanção prevista na “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do 
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item 13.1 deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 13.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 13.2, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

13.7 A sanção estabelecida na letra “d” do item 13.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar) deste Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência 

exclusiva do secretário municipal.  

13.8 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 13.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 13.2 (multa) deste Termo de Referência.  

13.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

13.10 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 13.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 13.2 Lei requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

13.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
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13.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal.  

13.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.   

 

14. DO REAJUSTE - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 

14.133/2021). 

14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da proposta (dia de abertura do certame licitatório). 

14.2 Após o interregno de um ano, independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3 Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do Índice 

Nacional de Custo da Construção (INCC), com data-base vinculada à data da proposta, de acordo com a 

seguinte fórmula:  

PR = PIR x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIR = Preço inicial remanescente 

IR = Índice de reajuste 

14.4 Na hipótese de reajuste, a Contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste.  

14.5 A Contratada somente terá direito a reajustes se não tiver dado causa a atrasos no cumprimento de 

suas obrigações. 

14.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.7 Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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14.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

11.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 

 

 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

ELAINE DE FATIMA MORS 

SEC. MUN. DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PORTARIA N° 343/2025 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº ____/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração de Laudo Técnico de Avaliação do 

Valor da Terra Nua (VTN) para o Município de Santo Antônio do Leste, Mato Grosso, com 

fundamento no art. 75, ii da lei 14.133/2021. 

 

ITEM COD. 

TCE 

DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 0001424 Elaboração de Laudo Técnico de 

Avaliação do Município de Santo 

Antônio do Leste/MT, com o objetivo 

de determinar o Valor da Terra Nua 

(VTN). 

01 1 R$ 14.600,00 R$ 14.600,00 

 

 

Validade da Proposta 60 dias; 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 

Empresa contratada; 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

 

 

Santo Antônio do Leste -MT, ______de _______________de 2026. 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

 

 

 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., reúne todos os requisitos de habilitação 

exigidas no Edital, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, e econômico-financeira, bem 

como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital da Dispensa nº ___/2026 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2026 

 

 

 

 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., declara, para os devidos fins, que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social e que atendemos às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 

 

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., DECLARA, para todos os fins legais 

para todos os fins legais que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua 

PROPOSTA DE PREÇOS compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2026 

 

 

 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES 

 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., DECLARA sob as penas da lei que está 

ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação referentes 

ao Dispensa ___/2026 do Município de SANTO ANTÔNIO DO LESTE– MT.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2026 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., DECLARA, para todos os fins legais, 

que, em ao disposto no art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, não utiliza mão de obra direta ou indireta de 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Declara ainda 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2026 

 

 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Nome da empresa..., CNPJ..., Endereço..., telefone..., e e-mail..., DECLARA, para todos os fins legais 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para LICITAR OU CONTRATAR com a 

administração pública, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

___________ – MT ___ de _______ de 2026 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante 

 

 

 

 

Deverá ser apresentada no papel timbrado da empresa.  
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

 

 

Contrato administrativo nº ......../...., que entre si celebram de um lado o município de SANTO ANTÔNIO 

DO LESTE- MT e de outro lado XXXXXXXXXXXX. 

 

A PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, situada na Rua A, 367, 

Jardim Santa Inês, inscrita no CNPJ: 04.317.362/0001-90, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 

MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 

1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o Nº 326.034.369.53, nesta cidade de 

Santo Antônio do Leste – MT, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a 

XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, estabelecida à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

portador da cédula de identidade RG sob n.º XXXXXXXXXXXX e CPF/MF sob n.º XXXXXXXXXX, 

doravante denominada “CONTRATADA”, tendo em vista o que consta no Processo em  

Referência.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ___/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é______________________. 

1.1. Objeto da contratação: 

Item Código 

do 

produto/ 

Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 

estimado 

Preço máximo 

total 
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TOTAL  

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso 

existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias contados do (a) assinatura do contrato na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII da Lei nº 14.133/2021) 

3. Os proutos deverão ser entregues no prazo de ........... (.........) dias, conforme projetos e memorial 

descritivos.   

3.1. O fiscal técnico do contrato será o(a) senhor(a) ......................................., que acompanhará a 

execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021)    

5. PREÇO 

5.1.1. O valor da contratação é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXX) 
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

entrega do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.2.3. O pagamento será efetuado, pelo Município, de acordo com o cronograma abaixo:  

5.2.4. 25% após o encerramento das inscrições e a entrega das listas de candidatos;  

5.2.5. 25% após aplicação das provas;  

5.2.6. 25% após resultado definitivo da prova objetiva e resultado provisório entrega dos relatórios 

indicados no item 11 deste Termo de Referência; e 

5.2.7. 25% após a homologação do resultado do concurso.   

5.2.8. Para a efetivação do pagamento deverá ocorrer a apresentação da nota fiscal e o ateste, pelos fiscais 

do contrato, da realização de cada etapa prevista no subitem anterior. 

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.3.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.3.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.3.10. Havendo a efetiva entrega do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 

6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

6.1. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

6.2. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer 

forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser 

determinado (s) pela legislação então em vigor. 

6.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 

14.133/2021) 

7. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 

14.133/2021) 

8. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Substituir, reparar, corrigir ou regularizar, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os equipamentos que apresentarem vícios, defeitos ou não conformidades em 

relação às especificações técnicas ou condições estabelecidas; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
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ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.8.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.12. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, a Contratante ou a 

terceiros; 

8.1.13. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com pessoal de sua 

contratação necessário a entrega do objeto contratual, inclusive encargos relativos a legislação trabalhista, 

sem qualquer ônus a CONTRATANTE; 

8.1.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação (incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública) e 

qualificações exigidas na Licitação. 

8.1.15. Assumir integral responsabilidade pela qualidade e conformidade dos equipamentos fornecidos, 

bem como pelo cumprimento das especificações técnicas estabelecidas pelo CONTRATANTE; 
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8.1.16. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou prepostos venham a 

causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, envolvidos ou não com o fornecimento e a entrega dos 

equipamentos; 

8.1.17. Arcar com todos os ônus e riscos decorrentes do transporte dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e pessoal até o local onde serão executados os trabalhos contratados; 

8.1.18. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, 

na ausência do responsável, poderão substituí-lo; 

8.1.19. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pelo Município; 

8.1.20. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os equipamentos sejam fornecidos 

em conformidade com as especificações e em perfeitas condições de uso, bem como solucionar eventuais 

problemas que venham a surgir, relacionados particularmente com o fornecimento; 

8.1.21. Todas as eventuais despesas da prestação objeto, tais como e sem se limitar a: tributos incidentes, 

encargos, impostos, previsão inflacionária, taxa de administração, seguros, bonificações, materiais de uso, 

viagens, hospedagens necessárias, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, não 

cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos adicionais; 

8.1.22. Observar todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência e Edital da licitação.  

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII da Lei nº 14.133/2021) 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da Lei nº 

14.133/2021) 

9. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei n. 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei n. 14.133, de 2021) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do 

contrato. 

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  
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9.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei n. 14.133, de 2021) 

9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º da Lei n. 14.133, de 2021). 

9.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133, de 2021) 

9.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133, de 2021). 

9.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133, de 2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
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serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

9.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei nº 

14.133/2021) 

10. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

10.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei nº 

14.133/2021) 

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos da 

Secretaria Municipal de Administração, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Dotações 

Exercício da 

despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

XXXX XXXX XXXXXXXXXXXXXX

XXX 

XXXXX XXXXXXXXX XXXXXX 

 

11.1. CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei nº 14.133/2021) 

11.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.1. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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13.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensa da a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

14. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021) 

15. É eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21.  

 

Santo Antônio do Leste– MT, XX de XXXXX de 2026 

 

____________________________________ 

XXX 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE– MT 

 

_________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 

 

TESTEMUNHA 

CPF: 

TESTEMUNHA 

CPF: 


